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ATOS OFICIAIS  

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 
 
 
ATO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO Nº 
034/2025 
Torna público Edital de Eliminação de Documentos nº 03/2025 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das 
atribuições que Ihes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Suzano e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de Suzano; 
 
CONSIDERANDO a Política de Gestão Documental da Câmara Munici-
pal de Suzano instituída pela Resolução nº 06/2022 e as alterações in-
troduzidas pela Resolução nº 15/2023; 
 
CONSIDERANDO o Plano de Classificação de Documentos (PLCD) e 
Tabela de Temporalidade de Documentos (TTD) da Câmara Municipal 
de Suzano instituídos pela Resolução nº 01/2024; e, 
 
CONSIDERANDO o teor da Comunicação Interna nº 18/2025/CADA, 
subscrita pela Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, que 
encaminha Relação de Eliminação de Documentos nº 03/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Torna pública a Relação de Eliminação de Documentos nº 
03/2025 anexa. 
Art. 2º. Transcorrido o prazo de 30 dias após a publicação do presente 
Ato, a Câmara Municipal de Suzano, por meio da sua Comissão de Ava-
liação de Documentos e Acesso, eliminará os documentos mencionados 
na Relação de Eliminação de Documentos nº 03/2025 anexa. 
 
Parágrafo único. Os interessados poderão requerer às suas expensas, 
no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de pe-
ças do processo, mediante petição, desde que tenha respectiva qualifi-
cação e demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão 
de Avaliação de Documentos e Acesso. 
 
Art. 3º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 17 de dezem-
bro de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixado no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 03/2025 
 
A Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, ins-
tituída pela Resolução nº 06/2022 e alterada pela Resolução nº 15/2023, 
publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo, em conformidade 
com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 

da Câmara Municipal de Suzano, faz saber a quem possa interessar que, 
a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste Edital, a Câ-
mara Municipal de Suzano eliminará os documentos abaixo relaciona-
dos. Os interessados poderão requerer às suas expensas, no prazo ci-
tado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do pro-
cesso, mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e de-
monstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso. 
 
RELAÇÃO DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 03/2025 
 
FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E SER-
VIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04. Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03. Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.09. Notificação de autuação por infra-
ção à legislação de trânsito 
DATAS-LIMITE: 2004 
QUANTIDADE: 01 caixa 
 
FUNÇÃO: 14. GESTÃO DE BENS MATERIAIS, PATRIMONIAIS E SER-
VIÇOS 
SUBFUNÇÃO: 14.04 Controle de transportes internos  
ATIVIDADE: 14.04.03. Controle da guarda e do uso de veículos 
SÉRIE DOCUMENTAL: 14.04.03.15 Relatório de controle do uso de ve-
ículo oficial 
DATAS-LIMITE: 2000, 2006, 2007, 2009 e 2010 
QUANTIDADE: 06 caixas 
 
FUNÇÃO: 17. GESTÃO DE ATIVIDADES DE APOIO 
SUBFUNÇÃO: 17.02 Serviços de copa e cozinha, reprografia e teleco-
municações 
ATIVIDADE: 17.02.02 Controle de serviços de telecomunicações 
SÉRIE DOCUMENTAL: 17.02.02.03 Registro de controle de ligações 
DATAS-LIMITE: 2005, 2006 e 2007  
QUANTIDADE: 06 caixas 
 
Total: 13 caixas 
 
Suzano, 17 de dezembro de 2025 
 
Presidente da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo: Érika 
Mendes Coutinho 
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